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Art. 4º Deve ser observado que o julgamento e eventual aplicação de sanção disciplinar deverão ocorrer no órgão ao qual a servidora efetiva está 
vinculada.

Art. 5º Fica resguardado o direito à ampla defesa e ao contraditório, conforme art. 3º da LC nº 336/2025.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corregedoria-Geral do Município, Paço Municipal.
Vilhena-RO, 22 de junho de 2026.

Clarice de Lourdes Cunha
CORREGEDORA

PORTARIA Nº 010/2026

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL 
TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR POR PARTE DE SERVIDORA DA SEMED.

A CORREGEDORA-GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 6.453/2025;

CONSIDERANDO os fatos apresentados por meio do Ofício nº 1237/2026/SEMED - Processo Administrativo nº 89.500/2026;

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar procedimento administrativo disciplinar para apurar atos praticados pela servidora M. B. C. M., os quais, em tese, transgridem o disposto 
no art. 4º, inciso XVI, da Lei Complementar 336/2025, bem como no art. 216 da Lei Complementar nº 007/1996.

Art. 2º Designar a Comissão Especial de Sindicância, Processo Administrativo Disciplinar, instituída pelo Decreto nº 66.811/2026, composta pelos 
servidores:

Presidente: Agnieze Alice Gubert – matrícula 6702;
Membro: Aline Cavalcante Sales - matrícula 15765; 
Membro: Gilmar Rodrigues Ramos - matrícula 10333.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar relatório conclusivo ou apresentar solicitação de prorrogação, devidamente 
fundamentada, conforme o disposto no art. 55 da Lei Complementar nº 336, de 05 de março de 2025. 

Art. 4º Fica resguardado o direito à ampla defesa e ao contraditório, conforme art. 3º da LC nº 336/2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corregedoria-Geral do Município, Paço Municipal.
Vilhena-RO, 22 de junho de 2026.

Clarice de Lourdes Cunha
CORREGEDORA

CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2026/PMV/EXCLUSIVO

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
66.804/2026, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 
052/2026/PMV, do tipo MENOR PREÇO POR ITTEM, regime de execução direta, de conformidade com a Lei 14.133/2021, conforme Decreto Municipal 
nº 59.678/2023, foi recepcionado pelo Município de Vilhena, no que se aplicam as licitações na modalidade Pregão, e demais exigências contidas no 
Edital. Tendo como interessada a Secretaria Municipal de Comunicação – SEMCOM.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93950/2026/SEMCOM.
OBJETO: Aquisição e instalação de ar condicionado, Pedestal para banner, bandeira oficial do Brasil, Rondônia e Vilhena, microfone e tribuna para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Comunicação – SEMCOM conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Instrumento e seus anexos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 22.294,55 (Vinte e dois mil duzentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos).
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 06/07/2026 a partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 06 de julho de 2026, a partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 06 de julho de 2026, a partir das 09:30:00. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado, e ainda, no site oficial vilhena.ro.gov.br no portal transparência (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes). 
Maiores informações e esclarecimentos a respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o pedido deve ser 
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direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, 
(Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00 horas. E-mail: cl@vilhena.
ro.gov.br.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico 
acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 22 de junho de 2026.

CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA
PREGOEIRO

Dec. nº 66.804/2026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026/PMV

Analisado o Processo Administrativo nº 2451/2026/SEMAD, referente ao Registro de Preços para futura e eventual aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – CARNES IN NATURA, EMBUTIDOS E PROCESSADOS destinados ao atendimento das demandas das Secretarias 
e setores da Prefeitura Municipal de Vilhena, considerando que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei nº 14.133/2021 e 
subsidiariamente, com o Decreto Municipal Art. 69°do Decreto Municipal nº 59.677/2023 e legislações correlatas, bem como considerando o Parecer 
Jurídico nº 0275/2026/PGM constante nos autos, HOMOLOGO o presente certame, conforme segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO PELA EMPRESA:

Em favor da empresa AÇOUGUE SOUZA LTDA – 51.202.632/0001-79, os itens 01, 02, 03, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 35, 36, 37, 41, 49, no valor total de R$ 
4.916.635,82 (Quatro milhões, novecentos e dezesseis mil, seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos).

Em favor da empresa COMERCIO DE CARNES BODANESE LTDA – 02.347.288/0001-09, os itens 04, 05, 06, 40, 50, 51, 52, 53, 54, no valor total de R$ 
1.146.825,98 (Um milhão, cento e quarenta e seis mil, oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e oito centavos).

Em favor da empresa GILSON MONTEIRO DA SILVA LTDA – 63.615.058/0001-60, os itens 07, 08, 09, 10, 15, 16, 17, 18, e 43 no valor total de R$ 
1.519.793,59 (Um milhão, quinhentos e dezenove mil, setecentos e noventa e três reais e cinquenta e nove centavos).

Em favor da empresa ATACADO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS LTDA – 12.940.570/0001-40, os itens 11, 12, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 33, 34, 38, 39, 
42, 47, 48 no valor total de R$ 1.403.485,75 (Um milhão, quatrocentos e três mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

Em favor da empresa PESCADOS RODRIGUES LTDA - 44.549.768/0001-94, os itens 13, 14, 31, 32 no valor total de R$ 2.035.443,50 (Dois milhões, 
trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 11.022.184,64 (Onze milhões, vinte e dois mil, cento e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos).

Publique-se:

Vilhena-RO, 22 de junho de 2026.

VALENTIN GABRIEL 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 63.890/2025

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE VILHENA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LIVRO 001 FLS. 50 VOL. I
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 072/2023

Processo Administrativo n°. 8290/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA. CNPJ sob n.º 04.092.706/0001-81. Contratada: MAPDATA TECNOLOGIA INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA. 
CNPJ n°66.582.784/0001-11. 
Objeto: a alteração da razão social do Contrato n.º 072/2023, que girará como “NTI BRASIL SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA”, e a prorrogação por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir de seu vencimento, de conformidade com o Despacho ID 1617583, Justificativa ID 1610921, Parecer 
Jurídico nº 0285/2026/PGM e Processo Administrativo n.º 8290/2023.
Valor: R$ 48.199,98 (quarenta e oito mil, cento e noventa e nove reais e noventa e oito centavos).
Data: 20.05.2026



Municipal de Ariquemes. Envio das propostas poderá ser feito das 09h00min do dia 25/06/2026 até às 09h00min do dia

09/07/2026. Início da Sessão Pública virtual será às 09h00min do dia 09/07/2026 (Horário de Brasília). A retirada do

edital está disponível no site www.gov.br/compras e www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao, sendo que a sessão pública

será pelo site www.gov.br/compras  (Comprasnet). Informações na Sala da Superintendência Municipal de Licitações,

na sede da Prefeitura Municipal de Ariquemes, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min. (Horário Local).

Mais informações, através do telefone (69) 3516-2020/2021 pelo e-mail pregaopma@hotmail.com

Ariquemes(RO), 22 de junho de 2026.

Daiane Vieira Pacífico

Pregoeira

Protocolo DO41374

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2026/PMV/EXCLUSIVO

PROC. ADM. N° 93950/2026/SEMCOM

A Prefeitura de Vilhena, por meio da CL
 (Decreto nº 66.804/2026), realizará licitação, na modalidade Pregão

Eletrônico, critério de
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, de
acordo com o edital. Objeto: Aquisição e instalação

de ar
 condicionado, Pedestal para banner, bandeira oficial do Brasil, Rondônia e
 Vilhena, microfone e tribuna para

atender as necessidades da Secretaria
 Municipal de Comunicação – SEMCOM conforme condições, quantidades e

exigências
estabelecidas neste Instrumento e seus anexos. R$ 22.294,55 (Vinte e dois mil
duzentos e noventa e quatro

reais e cinqüenta e cinco centavos). Abertura da sessão: 06/07/2026, às 09h30min
 (horário de Brasília).  O edital e

todos
 os elementos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena

(https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes)
e (www.licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 22 de junho de 2026

CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA

PREGOEIRO

 Decreto 66.804/2026

Protocolo DO41371

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 073/2026/SUPECOL/PMJP/RO

A Prefeitura do Município
de Ji-Paraná - RO,
por meio da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL,

da Agente de Contratação e da Equipe de Apoio,
 nomeados pelo Decreto Municipal nº 0703/2026, torna público a

abertura do Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO,   a Prospecção do mercado imobiliário em
 Ji-Paraná, com vistas à

locação temporária de imóvel para instalação de Unidade
 do CRAS São Francisco, mediante coleta de propostas

técnicas de imóvel urbano
 que atenda aos requisitos mínimos especificados.. Data de início do recebimento da

proposta e dos documentos de habilitação: 06/07/2026,
às 08h30min. Data de encerramento do recebimento de

documentos: 24/07/2026, às 18h00min. Valor total
 estimado: R$ 81.000,00 (oitenta e
 um mil). Processo

Administrativo nº 1-889/2026 - SEMASF. O
 Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se

disponíveis no
site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 22 de junho de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio

Membro da CPL

Decreto nº
2199/GAB/PMJP/2025

Protocolo DO41372

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2026

PROCESSO Nº 7343/ORDINÁRIO/2026

Segunda-feira, 22 de junho de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/30599
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/06/2026, às 17:06

Rondônia, ed.  118 - 644
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32 Anos
3311-3714

Divulgação de Editais, 
Pedidos de Licença Ambiental 

e outras Publicações Legais

LIGUE 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90019/2026
PROCESSO Nº 0002164-02.2025.6.22.8000

OBJETO: Formação de registro de preços, pelo prazo de 1 
(um) ano, para eventual aquisição de água mineral natural sem 
gás, nos termos e condições estabelecidos no edital e em seus 
anexos integrantes.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço.
MODO DE FORNECIMENTO: Parcelado 
ABERTURA: As propostas serão abertas no sistema 
ComprasGov (www.gov.br/compras) às 14h30min do dia 6 de 
julho de 2026 (horário de Brasília/DF). A sessão pública será 
operada diretamente no sistema ComprasGov, no portal de 
compras do Governo Federal.
AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: A partir do dia 23 
de junho de 2026, nos sítios da internet www.gov.br/compras e 
www.tre-ro.jus.br ou, ainda, mediante solicitação formal através 
do e-mail licitacao@tre-ro.jus.br. 
TELEFONES PARA INFORMAÇÕES: (69) 3211-2000/2082.
Porto Velho, 19 de junho de 2026.

ANDERCLEDSON REIS
Pregoeiro

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2026/EXCLUSIVO

A Prefeitura de Vilhena, por meio da CL (Decreto nº 
66.804/2026), Processo nº 93950/2026/SEMCOM, 
realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 
Objeto: Aquisição e instalação de ar condicionado, 
Pedestal para banner, bandeira oficial do Brasil, Ron-
dônia e Vilhena, microfone e tribuna para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Comunica-
ção – SEMCOM conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Instrumento e seus 
anexos. R$ 22.294,55 (Vinte e dois mil duzentos e 
noventa e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos). 
Início da sessão: 06/07/2026 às 09h30min (horário de 
Brasília). O edital e todos os elementos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena e Licitanet.
Vilhena-RO,22/06/2026.

CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA  – PREGOEIRO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL

DE CACAULÂNDIA
AVISO DE ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Cacaulândia/RO torna público que ade-
riu à Ata de Registro de Preços nº 030/2024, oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 024/2024, do Município de Alto 
Paraíso/RO, para contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de engenharia clínica, 
compreendendo manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, 
bem como eventual fornecimento de peças para aten-
dimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. Valor  da adesão: R$ 86.706,10.
Cacaulândia/RO, 22 de junho de 2026.

DANIEL MARCELINO DA SILVA
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 004/SUMPEL/2026

EXCLUSIVA ME/EPP/MEI – Regional Local
O Municipio de São Miguel do Guaporé, torna publico 
que se encontra instaurada Dispensa de Licitação, na 
forma ELETRÔNICA, MENOR PREÇO POR ITEM, 
tipo de execução direta, modo de disputa ABERTO, 
em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 
e demais legislações aplicáveis, destinado a 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE 
INFORMAÇÃO DE OBRA COM SUPORTE E TRAVES 
(2,00 X 1,50M A= 3,00M2) EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO (ZINCO), Processo Administrativo nº. 
1858/SEMAGRI/2025. Data da sessão 26/06/2026, 
Horário: 08:00 ás 14:00h horário de Brasília – DF, 
local www.licitanet.com.br. Valor estimado R$ 785,49 
(Setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e nove 
centavos), Edital/Termo de Dispensa à disposição no 
site supracitado, e portal transparencia do Municipio.
São Miguel do Guaporé/RO, 22 de junho de 2026.

Edvaldo Ferreira da Silva
Superintendente Municipal de Licitações

SUS volta a aplicar duas doses de 
reforço da vacina contra a pólio

gunda dose de reforço.
Com a mudança mais 

recente, o esquema vol-
ta a ser: 

Três doses aos 2, 4 
e 6 meses para conferir 
proteção básica;

Duas doses de refor-
ço aos 15 meses e aos 4 
anos de idade, para com-
plementar a prevenção. 

Nas cinco ocasiões 
serão aplicadas a vacina 
inativada injetável. To-
das as crianças menores 
de 5 anos que não tive-
rem recebido as cinco 
doses devem ser levadas 
ao posto de saúde para 
verificar a necessidade 
de atualização vacinal. 

A mudança no es-
quema de vacinação foi 
decidida após reunião 
da Câmara Técnica As-
sessora em Imunizações 
e comunicada pelo Pro-
grama Nacional de Imu-
nizações (PNI) em uma 
nota técnica na semana 
passada. Ela passa a va-

A partir de agosto, 
todas as crianças de 4 
anos vão receber mais 
uma dose de reforço 
da vacina contra a po-
liomielite. Com isso, o 
Sistema Único de Saúde 
(SUS) volta a oferecer o 
esquema que era feito 
até 2024, mas agora ex-
clusivamente com a vaci-
na injetável. 

Até aquele ano, to-
das as crianças recebiam 
três doses da vacina in-

jetável, feita com o vírus 
inativado. E, posterior-
mente, duas doses de re-
forço com a vacina oral, 
de vírus enfraquecido, a 
famosa gotinha. 

No entanto, como 
em situações muito ra-
ras, o vírus atenuado da 
vacina oral pode sofrer 
mutações e provocar a 
doença, o Ministério da 
Saúde decidiu utilizar ex-
clusivamente a vacina in-
jetável, suprimindo a se-

ler a partir do dia 3 de 
agosto. 

A diretora da Socie-
dade Brasileira de Imu-
nizações (SBI), Isabela 
Ballalai, explica que o 
reforço é necessário por-
que a proteção conferi-
da pela vacina cai com o 
passar do tempo. Logo, 
as doses adicionais ga-
rantem que ela perma-
neça alta. 

"A pólio está con-
trolada entre nós. No 
entanto, a situação mun-
dial vem apresentando 
surtos localizados que 
preocupam e aumentam 
o risco de chegar ao país. 
Então é melhor manter o 
esquema de dois refor-
ços. Este é o padrão da 
Organização Mundial de 
Saúde", complementa. 

Ainda de acordo com 
Isabela Ballalai, a vacina 
é recomendada aos me-
nores de 5 anos porque 
essa é a faixa etária que 
têm maior risco de de-
senvolver quadros gra-
ves após a infecção pelo 
vírus. No entanto, em 
situações de surto, os 
adultos também podem 
ser vacinados. 

O Brasil não registra 
casos de poliomielite há 
37 anos e em 1994 rece-
beu o certificado de área 
livre de circulação do ví-
rus. No entanto, apesar 
de estar erradicado em 
grande parte do globo, o 
vírus da polio ainda cir-
cula em alguns países e a 
vacinação é a única for-
ma de prevenir a doença 
e evitar que ela volte a 
causar surtos, como foi 
no passado.

Entre os anos de 
1968 e 1989 o Brasil re-
gistrou mais de 26 mil 
infecções por pólio. Ge-
ralmente o vírus causa 
sintomas leves, mas ele 
pode atingir o sistema 
nervoso central e causar 
paralisia e morte. Por 
isso, a poliomielite tam-
bém é chamada de "pa-
ralisia infantil".

Fonte: Agência Brasil


